LEI N° 130


Dispõe sobre construções de rede de abastecimento, reservatório e rede de distribuição de água potável no Bairro Alvorada e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir redes de abastecimento, reservatório e redes de distribuição de água potável no Bairro Alvorada, neste Município.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas com a execução dos serviços a que se refere o artigo anterior fica aberto crédito especial da importância de NCr$-121.101,00 (Cento e vinte e um mil, cento e um cruzeiros novos).


§ Único – A classificação das despesas deverá obedecer à seguinte disposição:


         DESPESAS DE CAPITAL


         HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS


         SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS


                     INVESTIMENTOS

4.1.1.0. 92 – Obras Públicas
                     Ampliação dos Serviços de Água e Esgotos


Art. 3° -  A fim de que o Poder Executivo possa cobrir  eventual  elevação de preços  dos materiais, fica o mesmo autorizado a abrir créditos suplementares a esta Lei, até o valor correspondente a 10% (dez por cento) do montante de que trata esta Lei:


Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  25 de agosto de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

